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Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

18 de Agosto de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Fernando
Bello, vogal.

Deliberação n.o 1224/2005. — A firma MEDICAMED — Pro-
dutos Médicos e Farmacêuticos, S. A., titular da autorização de intro-
dução no mercado (AIM) do medicamento Nimesulida Medicamed,
granulado para solução oral a 100 mg, concedida em 19 de Setembro
de 2000, consubstanciada na autorização com os registos n.os 4521993,
3288495, 3288594, 4522090 e 4522199, requereu ao INFARMED a
revogação do mesmo, conforme ofício de 7 de Junho de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

18 de Agosto de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Fernando
Bello, vogal.

Deliberação n.o 1225/2005. — A firma Laboratórios Atral, S. A.,
titular da autorização de introdução no mercado (AIM) dos medi-
camentos:

Atralcilina Oleosa, suspensão injectável a 3 M. U. I., consubs-
tanciada na autorização com o registo n.o 9827907;

Rinerge Pediátrico, solução para inalação por nebulização a
0,25 mg/ml, concedida em 26 de Fevereiro de 1973, consubs-
tanciada na autorização com o registo n.o 9264317;

Zozarine, pó para suspensão oral a 260 mg, concedida em 29
de Maio de 1981, consubstanciada na autorização com os regis-
tos n.os 9349928, 4696191 e 4696290;

requereu ao INFARMED a revogação dos mesmos, conforme ofício
de 6 de Abril de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

18 de Agosto de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Fernando
Bello, vogal.

Deliberação n.o 1226/2005. — A firma Laboratórios Basi —
Indústria Farmacêutica, S. A., titular da autorização de introdução
no mercado (AIM) do medicamento Basireuma, comprimido revestido
a 200 mg, concedida em 14 de Abril de 1986, consubstanciada na
autorização com os registos n.os 4636692, 9638817, 4636791 e 9638809,
requereu ao INFARMED a revogação do mesmo, conforme ofício
de 13 de Junho de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

18 de Agosto de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Fernando
Bello, vogal.

Deliberação n.o 1227/2005. — Por deliberação de 5 de Julho de
2005, o conselho de administração do INFARMED anulou os registos
existentes no INFARMED das autorizações de introdução no mercado

(AIM) do medicamento Atralcilina Aquosa, solução injectável, cujo
titular é a Laboratórios Atral, S. A.

No entanto, a referida deliberação está errada uma vez que a firma
pretendia revogar a Atralcilina Oleosa, solução injectável, e não a
Atralcilina Aquosa, suspensão injectável.

Ao abrigo da alínea a) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a deliberação relativa à revogação do
medicamento Atralcilina Aquosa, suspensão injectável, Rinerge Pediá-
trico, solução para inalação por nebulização, e Zozarine, pó para sus-
pensão oral, presente na acta n.o 44/CA/2005, de 5 de Julho.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

18 de Agosto de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Fernando
Bello, vogal.

Deliberação n.o 1228/2005. — Considerando que a sociedade
Farmácia Sarabando, com sede social no Largo dos Lóios, 36, 4050
Porto, está autorizada a exercer o comércio por grosso de medica-
mentos especializados, detendo o alvará com o registo n.o 1022, para
armazém de distribuição, concedido ao abrigo dos artigos 99.o e 100.o
do Decreto-Lei n.o 48 547, de 27 de Agosto de 1968, para as instalações
sitas no Largo dos Lóios, 35 a 37, 4050 Porto;

Considerando que a sociedade Farmácia Sarabando deu cumpri-
mento ao disposto no artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 135/95, de 9
de Junho, para obtenção da autorização para o exercício da actividade
de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano;

Considerando que desde 5 de Julho de 2001 a sociedade Farmácia
Sarabando não procede ao envio de documentação necessária para
a instrução do processo com vista à obtenção de autorização para
o exercício da actividade de distribuição por grosso de medicamentos
de uso humano, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho,
tendo sido novamente notificada, pelo ofício n.o 021158, de 7 de Abril
de 2005, para proceder ao envio do original do alvará com o registo
n.o 1022, datado de 23 de Maio de 1984, não tendo o original do
mesmo sido remetido:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e do
artigo 111.o, n.o 1, do Código do Procedimento Administrativo, deli-
bera declarar deserto, e consequentemente extinto, o pedido de auto-
rização para o exercício da actividade de distribuição por grosso de
medicamentos de uso humano apresentado pela sociedade Farmácia
Sarabando, para as instalações sitas no Largo dos Lóios, 35 a 37,
freguesia da Sé, concelho do Porto, distrito do Porto.

Mais delibera revogar o alvará com o registo n.o 1022, para armazém
de distribuição, concedido ao abrigo dos artigos 99.o e 100.o do Decre-
to-Lei n.o 48 547, de 27 de Agosto de 1968, para as instalações sitas
no Largo dos Lóios, 35 a 37, freguesia da Sé, concelho do Porto,
distrito do Porto.

25 de Agosto de 2005. — O Conselho de Administração: (Assi-
naturas ilegíveis.)

Deliberação n.o 1229/2005. — Considerando que a socie-
dade P2000 — Comercialização de Produtos Farmacêuticos, L.da,
actualmente com sede social na Quinta da Fonte, Edifício Fórum,
piso 1, Porto Salvo, 2780-730 Paço de Arcos, é detentora da auto-
rização provisória para o exercício da actividade de distribuição por
grosso de medicamentos de uso humano, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 135/95, de 9 de Junho, com o registo A012/96, de 8 de Julho,
para instalações sitas em Lagares d’El-Rei, 21-C, rés-do-chão,
esquerdo, 1700-268 Lisboa;

Considerando que a sociedade P2000 — Comercialização de Pro-
dutos Farmacêuticos, S. A., obteve autorização definitiva para o exer-
cício da actividade de distribuição por grosso de medicamentos de
uso humano, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho,
com o registo A003/2005, de 28 de Janeiro, para instalações sitas
na Quinta do Estrangeiro, Ninho do Mocho, Venda do Pinheiro,
2665-593 Mafra;

Considerando que, em 27 de Junho de 2005, a sociedade
P2000 — Comercialização de Produtos Farmacêuticos, S. A., informou
não ser possível proceder ao envio do original da autorização pro-
visória para o exercício da actividade de distribuição por grosso de
medicamentos de uso humano com o registo A012/96, de 8 de Julho,
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pelo facto de ter havido extravio da mesma, mais solicitando o can-
celamento da declaração da autorização provisória do exercício da
actividade de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano:

Assim, o conselho de administração do INFARMED, ao abrigo
do disposto na alínea l) do n.o 2 do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 495/99, de 18 de Novembro, e do artigo 140.o, n.o 2, alínea b),
do Código do Procedimento Administrativo, delibera revogar a decla-
ração da autorização provisória para o exercício da actividade de
distribuição por grosso de medicamentos de uso humano com o
registo A012/96, de 8 de Julho, emitida à sociedade P2000 — Comer-
cialização de Produtos Farmacêuticos, L.da, para as instalações sitas
em Lagares d’El-Rei, 21-C, rés-do-chão, esquerdo, 1700-268 Lisboa,
freguesia de Alvalade, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.

Ordenar a publicação no Diário da República da presente deli-
beração, bem como a notificação a todos os interessados da mesma.

25 de Agosto de 2005. — O Conselho de Administração, (Assina-
turas ilegíveis.)

Deliberação n.o 1230/2005. — Considerando que a sociedade
H. C. Bento, L.da, com sede social no Mercado Municipal, loja 16,
2000 Santarém, está autorizada a exercer o comércio por grosso de
medicamentos e de produtos químicos medicinais, detendo o alvará
com o registo n.o 1296 para armazém de distribuição, concedido ao
abrigo dos artigos 99.o e 100.o do Decreto-Lei n.o 48 547, de 27 de
Agosto de 1968, para instalações sitas no Casal da Charneca, Almoster,
2000 Santarém;

Considerando que a sociedade H. C. Bento, L.da, não deu cum-
primento ao disposto no artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 184/97, de
26 de Julho, para obtenção da autorização para o exercício da acti-
vidade de distribuição por grosso de medicamentos veterinários, tendo
sido notificada pelo nosso ofício n.o 25 149, de 17 de Maio de 2001,
para proceder à instrução do processo para obtenção de autorização
para o exercício da actividade de distribuição por grosso de medi-
camentos;

Considerando que, desde 19 de Outubro de 2001, a sociedade H. C.
Bento, L.da, não procede ao envio de documentação necessária para
a instrução do processo com vista à obtenção de autorização para
o exercício da actividade de distribuição por grosso de medicamentos
veterinários, ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.o 184/97, de 26
de Junho, tendo sido novamente notificada, pelo ofício n.o 21 163,
de 7 de Abril de 2005, para proceder ao envio de documentação
em falta, tendo sido indicado que a sociedade H. C. Bento, L.da,
não pretende dedicar-se ao exercício da actividade de distribuição
por grosso de medicamentos veterinários:

O conselho de administração do Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e do
artigo 111.o, n.o 1, do Código do Procedimento Administrativo, deli-
bera revogar o alvará com o registo n.o 1296 para armazém de dis-
tribuição, concedido ao abrigo dos artigos 99.o e 100.o do Decreto-Lei
n.o 48 547, de 27 de Agosto de 1968, para instalações sitas em Casal
da Charneca, freguesia de Almoster, concelho de Santarém, distrito
de Santarém;

Ordenar a publicação no Diário da República da presente deli-
beração, bem como a notificação a todos os interessados da mesma.

25 de Agosto de 2005. — O Conselho de Administração: (Assi-
naturas ilegíveis.)

Deliberação n.o 1231/2005. — Considerando que a sociedade
SDC Pharma — Sociedade Distribuidora de Produtos Farmacêuti-
cos, L.da, com sede social na Rua de Luciano Freire, 3, 5.o, 1600
Lisboa, é detentora da autorização provisória para o exercício da
actividade de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano
concedida ao abrigo do Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho, com
o registo A023/99, de 7 de Junho, para instalações sitas na Rua de
São Francisco Xavier, lote 42, 2955 Pinhal Novo;

Considerando que a sociedade SDC Pharma — Sociedade Distri-
buidora de Produtos Farmacêuticos, L.da, informa em 3 de Outubro
de 2003 que não exerce qualquer actividade de distribuição por grosso
de medicamentos de uso humano e não sendo pretensão dar con-
tinuidade ao processo para obtenção da autorização definitiva para
o exercício da actividade de distribuição por grosso de medicamentos
de uso humano;

Considerando que a sociedade SDC Pharma — Sociedade Distri-
buidora de Produtos Farmacêuticos, L.da, não procedeu ao envio do
original da autorização provisória para o exercício da actividade de
distribuição por grosso de medicamentos de uso humano, com o registo
n.o A023/99, de 7 de Junho:

O conselho de administração do Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e do

artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera:

Revogar a autorização provisória para o exercício da actividade
de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano
com o registo n.o A023/99, de 7 de Junho, emitida à sociedade
SDC Pharma — Sociedade Distribuidora de Produtos Farma-
cêuticos, L.da, para as instalações sitas na Rua de São Francisco
Xavier, lote 42, 2955-170 Pinhal Novo, freguesia de Pinhal
Novo, concelho de Palmela, distrito de Setúbal;

Ordenar a publicação no Diário da República da presente deli-
beração, bem como a notificação a todos os interessados da
mesma.

25 de Agosto de 2005. — Pelo Conselho de Administração: (Assi-
naturas ilegíveis.)

Deliberação n.o 1232/2005. — Considerando que a sociedade
Caldeira & Metelo, L.da, com sede social na Rua de 25 de Abril,
lote 26, loja armazém, Brandoa, 2650-061 Amadora, é detentora da
autorização provisória para o exercício da actividade de distribuição
por grosso de medicamentos de uso humano, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 135/95, de 9 de Junho, com o registo A014/97, de 6 de Junho,
para instalações sitas na Rua de 25 de Abril, lote 26, loja armazém,
Brandoa, 2650-061 Amadora;

Considerando que a sociedade Caldeira & Metelo, L.da, obteve
autorização definitiva para o exercício da actividade de distribuição
por grosso de medicamentos de uso humano, ao abrigo do disposto
no Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho, com o registo A022/2005,
de 23 de Maio, para instalações sitas na Rua de 25 de Abril, lote
26, loja armazém, Brandoa, 2650-061 Amadora;

Considerando que, em 27 de Junho de 2005, a sociedade Caldeira
& Metelo, L.da, informa não ser possível proceder ao envio do original
da autorização provisória para o exercício da actividade de distribuição
por grosso de medicamentos de uso humano, com o registo A014/97,
de 6 de Junho, pelo facto de ter havido extravio da mesma, mais
solicitando o cancelamento da declaração da autorização provisória
do exercício da actividade de distribuição por grosso de medicamentos
de uso humano:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o
2 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e
do artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, delibera:

Revogar a declaração da autorização provisória para o exercício
da actividade de distribuição por grosso de medicamentos de
uso humano com o registo A014/97, emitida à sociedade Cal-
deira & Metelo, L.da, para as instalações sitas na Rua de 25
de Abril, lote 26, loja armazém, Brandoa, 2650-061 Amadora,
freguesia da Brandoa, concelho da Amadora, distrito de
Lisboa;

Ordenar a publicação no Diário da República da presente deli-
beração, bem como a notificação a todos os interessados da
mesma.

25 de Agosto de 2005. — Pelo Conselho de Administração: (Assi-
naturas ilegíveis.)

Deliberação n.o 1233/2005. — Considerando que a sociedade
Produtos Farmacêuticos Wander, L.da, actualmente com sede social
na Rua do Centro Empresarial, edifício 8, Quinta da Beloura, 2710-444
Sintra, é detentora da autorização provisória para o exercício da acti-
vidade de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano,
concedida ao abrigo do Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho, com
o registo A011/98, para instalações sitas na Estrada dos Casais, Alto
do Forte, 2735 Rio de Mouro;

Considerando que a sociedade Produtos Farmacêuticos Wan-
der, L.da, procedeu à submissão de processo para obtenção de auto-
rização definitiva para o exercício da actividade de distribuição por
grosso de medicamentos de uso humano, ao abrigo do disposto no
Decreto-Lei n.o 135/95, de 9 de Junho, não tendo procedido ao envio
na íntegra da documentação solicitada;

Considerando que a sociedade Produtos Farmacêuticos Wan-
der, L.da, foi notificada para proceder ao envio da documentação
em falta, não tendo procedido ao envio da mesma, e que a entidade
a partir de cujas instalações a sociedade Produtos Farmacêuticos Wan-
der, L.da, exercia a actividade de distribuição por grosso de medi-
camentos de uso humano, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 135/95, de
9 de Junho, cessou a actividade de distribuição por grosso de medi-
camentos de uso humano nas instalações sitas na Estrada dos Casais,
Alto do Forte, 2735 Rio de Mouro:

O conselho de administração do Instituto Nacional da Farmácia
e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e dos


